
MEMÓRIA HISTÓRICA

DE

1808

Cabe-me primeiramente agradecer a subida dia- 

tincção com que fui honrado pelo voto de meus 

illustres collegas, destacando-me para este mister 
em que outros, melhormente, haviam de levar a 

bom termo a «Memória Histórica da Faculdade 

Livre de Direito de Minas Geraes», concernente 

ao seu 7.° anno de existencia.

Não se accentuou por um período infeoundo o 

que acaba de findar-se; antes, durante elle, accusou 

o nosso instituto de ensino progresso crescente, im- 

pondo-se, no genero, como estabelecimento mo

delar.
Melhor falarão os fict03. Transladida a séde 

administrativa do Estado para a Cidade de Mi

nas,—embora construida esta de mineira sobre

modo honrosa à eng3nharia nacional e ao dedi

cado esforço do povo mineiro — ainda assim re- 

sentia-se, em começo, de varios incursos que á 

inooidadQ estudiosa, acaso se deparariam com
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mais pi-est3za, na antiga séde governamental, a 

iinmorredoura Ouro Preto.

Não obstante, transferida também, pouco tem

po depois, a Faculdade Livre de Direito para 

esta cidade, notável se mostrou o movimento ge

ral de aluirmos e a Academia, sem declinar, g í- 

nhou maiores e mais seguros elementos de exito. 

Então, ao mesmo t3:iipo que abrolhavam os p ri' 

meiros aleutos da vida civica e politica da joven 

cidade, tambem nella se faziam ouvir as primei

ras palavras do Direito, — c nno adepiado em

blema a que se adaptassem 03 seus futuros des

tinos .* realis et personalis aei hominsm proportio, quae 

servata hominum servata societatem et orrupta cor- 

rumpit.
*

¥ *

Continuaram, nesse periodo, a assignalar-83 os 

bons fructos da reforma dos cursos jurídicos, efTec- 

tuada pela lei n. 314, de 30 de Outubro de 1895, 

e da qual externou abalizado parecer a anterior « 

Memória Histórica» . Elficazes e proveitosas para 

o ensino forão, não ha negar, as creações de 

novas cadeiras de Direito Civil e Crim inal, a 

discriminação da Historia do Direito, da dePbi- 

losophia Juridica para a de Historia do Direito 

Nacional, além de outras alterações, que se ve

rificaram e que todas, na pratica, corresponde

ram ao reflectido pensamento do legislador. Nes

te particular, forx supérfluo insistir; outros jà  o 

disseram em avisados pareceres.

Notoria dilficuldade persevera, porém, insolú

vel, embutindo no bollo organismo em funcção 

ijm hiatus para 0 qual não ha reparo. Referimo-
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nos á falta de sequenoia logica entre varias das 

disciplinas, propedeuticas ao curso das sciencias 

juríd icas e sociaes, de ineluctavel conhecimento, 

mormente para a cadeira de Philosophia do Di

reito, — e o ulterior estudo desta matéria no pri

meiro aano.

Assim que, pelo systerna em vigor ainda ha 

pm co , os « Gymnasios Officiaes » comprehendiam, 

entre outras disciplinas, a Sociologia; entretan

to, recentissima reforma do exmo. sr. Ministro 

do Interior supprimiu-a, ex-vi do decreto ( sem 

num ero) de 8 de Abril de 1899, substituindo-a 

pala cadeira de Logica ou seja— « o estudo ele

mentar da m ircha  effectiva da intelligencia hu

mana no descobrimento, demonstração e trans

missão da verdade, e as leis invariaveis que re

gem os phenomenos inlellectuaes, comprehenden- 

do meditação inductiva, meditação deductiva, 

classificação das sciencias e n.eth >dos correlati- 

vos» (art. 9 n. X I.)

Ora, nem uma, nem outra disposição singu

larmente praticada, afigura-se-nos, data venia, de 

todo o ponto conveniente aos supremos interes

ses do ensino juridico.

A Sociologia ó ainda uma sciencia ora forma

ção : em seu multicor mosiico mais de um en- 

genhosissimo systema intenta ex xlçar-3e ; e sem 

citar, por muito onhecido, o la ido magistral de 

Tobiaj Barreto, que ó-lhe peremptoriimentá in- 

fenso, basta referir-se a synthese que Renè 

W orm s descreve, por onde se «onhecem as vari

as e inconciliáveis correntes que a dominam 

q .u n t j  ao se a essencial fundamento;
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« Pour uns, la Sociologie est 1’inspira- 

trice immediate de la pratique on matié- 
re sociale.

Pour les seconds, elle est 1’histoire in~ 

tegrale de l’humanitó scieutifiquement 

oonstruite. Pour les derniers, elle est 

une philosophie de la vie supra-organi- 

que.» (1)
Seja, porém, qual for o difinitivo conceito da 

sciencia social, certo ó que sob sua alçada não 

encontram acolhida os rudimentos mais elemen

tares de philosophia e do processo lógica, isto 

ó, do eterno instrumento do espirito humano para 

a descoberta e demonstração da verdade.

Virá, dess’arte, o candidato ao curs) juridieo 

muito entendido em novas e rutilantes idóas, 

determinadas por essi nevrose do scienticismo da 

moda, a que espirituosamente Cogliolo denomi

nou não ser positivismo e sim pjsilivume ; ha de 

Irazer, não obstante, vistas de aguda penetra

ção, mas não logrará talvez servir-se das ferra

mentas de seu olíicio, desconhecendo as noções 

lineares da philosophia, razão porque Naville (2) 

pondera com muita justeza :

« Le logicien et le metaphisicien élabo- 

rent des formules qui sont á la base de 

tout le travail de la pensóe ; il y a quel- 

que chose de analogue a la próparation 

des outils dans les arts industrieis. »

A ’ Sociologia convinha, pois, addicionar-se mais 

alguma cousa : dahi a inclusão, na ultima refor-

(1) Annales de l' Inslitvt Inter. de Sociologie, vol. II, pag 52.

(2) De La Dé/inition de la Philosophie, pag. 99.
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ma álludida do exm. sr. Dr. Epitacio Pessoa, da 

cadeira da Logica. Merece, em consequencia, os 
mais vivos gabos essa innovação.

Entretanto, ainda se i-evela deficiente.

Nada obstava a que a Sociologia, a despeito 

da crise de sua formação, persistisse em simples 

noções geraes, como opportuna transigência aos 

que vão nella entroncar todos os differentes sys- 

temas sociaes : sytlema economi:o, genesico, eslhelico, 
mental, moral, juridico e polilico. (3)

Não se justifica, sobretudo, qne ao envez de 

algumas disciplinas inteiramente dispensáveis se 

olvidasse de integrar o plano dos cursos secun

dários com o velho e irreductivel arcabouço da 

Philosophia, aquelia que Bertrand (4) qualifica 

de synonima da Metaphysica.

Não se nos revela inerle applicação do es

pirito o estlido da Metaphysica, embora a cam

panha tenaz contra ella suscitada, em grande ex

tensão do pensamento moderno ; apparece-nos 
como objecto digno de meditada reflexão — pois 

que crystaliza a actividade mental de todas as 

civilizações anteriores. E se nas sciencias ha 

lambem o processo de filiação, se o brocardo de 

Corntft te.n algo de certo : — o passado procrêa 

o presente, como o presente ha de gerar o futu

ro — necessário se mostra conhecer esse thesou- 

ro do saber antigo, afim de comparal-o com.o 

moderno: só, então, se ha de verificar, de facto, 

qual, entre todos, mais afortunadamente descor

tina « le voile coHpacl qui couora la nutlilé de 1’ísia

(3) De Greef, Sociologie Générale, pag3. 38 e saga.

(4) Lexique de Philosophie, verb. Püilosopli.
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tcíenli/iijue etla  dèfevd conlre les vclleilèr indiscréles.» (5)

De outfo lado, que mais suggestivo compên

dio de iretaphysioa se nos antolha qual o livro 

—evangelho da sciencia contemporanea, os « Pri" 

meiros Principies» de Spencer ? Que significam 

os seus postulados, « as ultimas idóas scientifi- 

cas », inaccessiveis e imprescrutaveis ao pensa

mento, senão o form il reconhecimento das cate

gorias metaphysicas ?

Muito espirito ha, forrado de adeantado crité

rio scientifico, para quem a Metaphysica, assim 

entendida, não passa de u:n idolo morto com a 

etiqueta de arlefacto archcologico. Seguindo, 

porém, o erudito pensar do Dr. Pedro Lessa, d i

remos que em relação á Metaphysica — só o ar.a- 
nltalo e uesyo espirito de seila a repdl'.. » (6)

Não se nos argúa insiitir demais : apenas, a 

breve pratica de ensino, em um anuo, nos sus

cita ess? m jd )  de apreo ii;ão : ua verdade que 

comprehensâo poderá ter um aluinno do 1." anuo 

a respeito do, a principio abstruso, — e todavia 

tão engenhos j systema d> K a n t— , das difleren- 

tes conceituaç jes idealistas, m iterialistas, teleo- 

logicas, naturalistas « dar₩yinisticas do phenomeno 

juridico — se desconhece, por inteiro, o teor des

sas differentes doutrinas, das qmes, advirta-se, 

nem a Sociologin, no xvigimeii que se revogou, 

nem a Logica d ’ora avante, lhe poderão dar ain

da que succinta noticia ?

Erigil-as como parte introduetoria ao curso de 

Philosopia do Direito importa prejudical-o extra-

(5) Roberty, Augusto Com te et Spencer, p. 6"2.

(6) Revista da Faculdade de Direito de S. Paulo, vol. IV, 

pag. 13,
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ordinariamente, subtrahindo-lhe grande copia do 

assnmptos que ficarão inexploradas e desconhe

cidos.

A cadeira de Logica, conforme a recente inno- 

vação, acode, em parte, à esta necessidade ; mas 

exclue, nem só o material próprio da Mataphy- 

sica, senão tambem a Historia da Philosophia, 

indispensável complemento do esiudo'daqueila.

Quer nos pareoar, em fim, que em toda a sci- 

encia occorrendo o que René Worras denomina 

condições geraes, torna-se conseqüente a conveni- 

encia de estudar-se a Philosophia numa quadru- 

pla syslematização : suas condiçõas, seus proces

sos, suas conclusões, suas applicações. « A estas 

quatro questões correspondem : a) a Psycologia ; 

b) a Logica ; c) a Metaphysica ; d) a Moral . »

E qualilipando a Philosophia como — la Scien-
ce se reflechissant elle même — Worms, (7) o insig- 

ne sociologo moderno, nos dá, pela formula expos

ta, o mellior motivo para restaurar-se o ensino 

d i Philosophia, consoante a norma que, por tanto 

te.npo, dominou os programmas dos nossos esta

belecimentos de instrucção secundaria.

Emquanto a legislação nacional supprime, em 

absoluto, o estudo da Philosophia ou o restabe

lece, de todo o ponto, mutilado, eis o que occor- 

re na Allemanha, segundo nôl-o refere Dethoit :

« Dans loutes les Universitós, les étudi- 

ants trouvent au seuil fie leur éducation 

juiidique des conrsd’un caracté.’e lx'éssyn- 

thótique, intitulés cours de philosophie,

(7) In  la Révue Philosopiique, paga. 85 — 1892 — n. t.
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cours d’encyclopedie et de methodologie 

du Droit. C’est un des traits caractéris- 

tiques de 1’enseignement du droit eu Al- 

lemagne, et peut-ôtre le plus frappant cons- 

traste avec notre organfcation francaise. 

Chez nous, conime on l’a fait remarquer 
spirituellement, il est d’usage quelesnou- 

veaux venus dans 1’immense édifice du 
droit, soient introduits par une petite por

te latérale, et partent « par une autre por

te de Service, sans s’être rendu compte 

ni du plan, ni de la vue d’ensemble, ni de 

la solidité, ni de l’harmonie úu monu- 

ment. » (8)
*

¥ ¥

Não sabemos se se taxará de arriscado tenta- 

men ainda suggerir, em outra ordem de idóas, 

subsequentes reformas contendo alterações, a nos

so entender, egualmente necesãarias e proveito

sas.

Assim, a cadeira de Legislaçilo Co.nparada, tão 

adequadamente instituída, carece extender os limi

tes de seu dominio : precisa altingir, além do 

diraito privado, varias outras categorias de di

reito publico, que sòmente nella lograriam desen

volver-se em toda a sua pienitude.

De feito, o direito penal comparado — que se 

subtrahe, por sua própria indoie, ao cinteúdo es

pecifico da cadeira de direito internacional pu

blico e diplomacia — merece ser estudado em mais

(8) L’ enseignement du Droit dans les Universités d'AUemagne, 

J>ag. 7o. .
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profunda synthese. Importa affirmar sediça ba

nalidade registrar aqui os poderosos elementos 
de progresso scientifico por essa disciplina alcan

çados na Allemanha, graçis à obra incompara- 

vel de Franz von Liszt iniciando a exposição e 

critica àas legislações criminaes comparadas da 

Europa.

Nessa mesma cadeira ?.ssim ampliada, e que rio 

conceito de Brugi (9) « não constitue uma scien> 

cia a se mas um subsidio para as outras scien- 

ciasj » conviria, demais, incluir-so a analyse cçm- 

parativa do diivito coustitucional, do direito ad

ministrativo e, por fim, a da própria philoso- 

phia do direito, de que ainda a cultura allemã, 

divulgada entre nòs pelos trabalhos memoráveis 

de Tobias B irreto e Clovis Bevilacqua, nos minis
tra um vasto e erudito patrimonio.

N^m se diga idóa singular, a que expomos: 

sel-a-a, em nosso paiz, com a indisculida aucto-

ridade de seu nome, o notaval j irista Souza Ban

deira :

.«Restringir o estudo da legislação com

parada ao direito privado, como o fez o 

regulamento vigente, é tirar-lhe metade 

do interesse e cercear-lhe o valor scienti

fico. A base do estudo daa legislações

é a organização dos seits poderes e à 

formação de sua constituição, em uma 

palavra, o seu direito publico. 0  direito 

publico comparado te.n absorvido a atten* 

ção de publicistas como Gneist, Bluns-

(9) Inlroduzione Encyclopedica, niauml Barbera, pag. 153,



-218—

íchili, Eskine May, Boutmy, e tanlos ou

tros, e são corriqueiras hoje as compila

ções dos textos e constituições, como as 
deJDareste, Marqoerdsen, Arousam-na etc.

A natureza das próprias constituições po- 

liticas de um paiz è, por vezas, sufficien- 

te para explicar determinadas disposi

ções de direito privado. Como, pois, res
tringir a este ultimo a legislação compa

rada ? » (10)

Avulta contemporaneamente, tanto e tanto o 

elevado alcance da legislação comparada, — ou, 

na phrase peregrina do prjclaro mastre Dr. João 
Monteiro— a importancia do estudo das legisla-₩ 

çjes comparadas tanto mais cresce, quanto] mais 
tudo se encaminha para realizar a prophecia de ₩ 

Cicero .... sed et otnttes gentes et omni tempore una lex 

et sempterna immutabilis continebit (11) -que para Lyon 

Caen, de certo modo em divergencia ao parecer 

de Brugi, essa « indagação suprema das seme

lhanças e differonças a inquirir entre as leis não é 

senão uma preliminar a que falta uma conclusão: 

convém julgar os diversos syslemas legislativos, 
exprimir, motivando-a, a preferencia que parece 

dever ser concedida ás leis de um paiz. Para 

attingir esse ponto, longas e complicadis pesqui- 

zas se impõem ; uma apreciação verdadeiramente 

esclarecida não implica sómente a intelligencia 

completa dos textos originaes ou traduzidos das 

leis extrangeiras.

(10) Revista Brazileira, vol. 1, 1895, pag. 143.
(11) Da Universalização do Direito, pag. 16.
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« E’ preciso conhecer, a fundo, a historia de seü 

desenvolvimento, os motivos de suas disposições,

o meio social para que se fizeram, os resultádos eco-

nomicos, moraes, sociaes que produziram, as ra

zões, as mais das vezes, múltiplas, que contribui- 

ram para as consequencias verificadas: um tal 

trabalho ó o mais elevado e o mais complexo, 

a que um jurisconsulto se pode entregar. » (1£)

★
* *

De outra parte, o direito internacional privado,
devido ao aecelerado commercio de relações ju 

rídicas na civilização moderna, vem constituin

do alevantado objecto de investigação reflectida, 

sobremodo conveniente aos profissionaes do di-

i reito.

Onde, porém, se aloptaria melhor o eítudo des

sa disciplina ? Em u na das diffirentes cadeiras 

de direito civil e commercial, retardando eobs- 

tando o conhecimento integral do complexo or

ganismo do direito privado nacional, já  de si suf- 

ficiente para um sò curso ?

Enquadrai-o na cadeira de legislação compa

rada, conforme opina Clovis Bevilaqua (13) — ex

pondo, nessa, os lineamentos geraes daquella, fls- 

to a intima connexão qne a ambas ilomina ?

Nem um, nem outro alviLe afigura-se-nos ac- 

ceitavel ; do primeiro, jà . se exarou , a sua inexe- 

quibilUade ; adoptado o segundo, Q conhecimento

(12) Alloculion na sessSo de 13 de Janeiro de 1897, inseria 
no Bullet, de La Societé de Le^islation, comparei', fase. de 

1897 (Fevereiro) pag. 125.
(13 Legislação Comparada, 2*. eiiçüo, not, 2," pag. 50.
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do direito privado internacioml, se.n reiloe, não 

lograria obtar o vigor e o alento qne em fecun

da a(flox*açfto, se fazem precisos, ao lado da cres

cente cultura do direito internacional publico.

Nem outra é a indicação do laureado Laurent, 

cujas palavras, ungidas sempre de uma nobre de

dicação pelo direito, pedimos ser, nesta passagem, 

o fundamento incontrastavel da creação, nas Facul

dades da Republica, de mais uma cadeira : a do 

Direito Internacional Privado.

«C’est donc toujours á 1’enseignement—ad- 

• verte Laurent — qu’il faut revenir. II n ’a 

pas seulemente pour object d’instruire, il 

doit éclairer les consciences, et allumer le 

feusacré dans les âmes en les enflammant 

de 1’ambition e du bon.

« Je suis peiné d’ajouter que la France et la 

Belgique se sont laissó devancer par l’Italie, 

i’Allemagne et les Pays Bas : elles non pas 

encore une chaise de droit internacional 

px*ivé,et l’enseignement du droi clesgens est 

à peu prés nominal. 11 faudrait une facul- 

;é des sciences p.ilitiques largement organi- 

sèe; et comme des couis non obrigatoires

* trouveraient difflcilement des auditeurs, en 

Belgique au moius, la loi devrait exiger 

des diplômes politiques comme condition 

d’admissttrililé á toute espóce de fonctions 

et d’emplois.

« Hatonsnous de completar 1’enseignement 

universitaire en cróant á 1’oxemple de la loi 

hollandaise de 1876, des nouvelles chaises, 

tnfre autres une chaise de droit International



privé. Le miriistóre libóral y songe sôrieu- 

sement : il a pour mission de répandre 

1’insüuction à grands flots, c’est le premier 

des intérêts liberaux, en prenant le li- 

béralisme dana et sa haut et sa plua belle 

accet tion. » (14)

«:» *

Vem de molde inserir, neste ponto, considera" 

ções referentes ao melhoramento do ensino consis

tente na providencia sabiamente prevista, em par

te, no art. 2.* § 3, da lei n. 314, de 30 de Outubro 

de 1895, nos arts. 22 e 23 d ) decreto n. 2.226, d e i 

de Fevereiro de 1896, e reproduzida nos arts. 2 e 10 

dos Estatutos desta Faculdade e que, por motivus 

de outra ordem, aos quaes se refere a «Memória 

Histórica» de 1895 — 1896, justificando-os, não têm 

sido ensaiados em o nosso Instituto.

Parece-nos, ao contrario, de vantagem, penoso 

muit) embora o sacrifício, a realização dessa me

dida utilissima, susceptível de aparfeiçoar incom

paravelmente o ensino ministrado.

Nos p.iizes clássicos do Diraito e de seu admi- 

ravel ensino integrado — a Italia e a Allemanha — 

em ambos, a apr ndiz igem da pratica d is scien- 

cias jurídicas e sociais não se limita, como em o 

regimen das Faculdades da Republica, a um sim

ples ensaio irnproíicuo, e alcança antes, cabal sys- ₩ 

thematização, pala creação do que se denominam, 

na technica pedagógica, os seminários jurídicos e eco- 

notnicos.

' * L ’institution des sáminaires — pondera

(14) £e Droit. Civi₩ Internuciowl, v. 1, pag. 93 u. 4 ti»  /liM.
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Duthoit — realise soas une forme originale 

•et sóduisante, b  patronage intellectuel des 

maitres de 1’enseignem ent superieur 1’élile 

de la jeunesse etudiante. D ’origine essen- 

tiellement gormanique, l«s séminaires de- 

meurent une des traits caractaristiques des 

Université* d ’outre Rliin. Leur but est de 

agrouper autour d’un professeur quelques 

ólèves assez avides de recherches ; ersonnel- 

les et suffisamment èpris de 1’investigation 

scientifique, pour ne passe ointeuter de la 

frequentation regulióre des cours et desirer 

une participation plus intime á l’oeuvrj ct 

aux procedes du maitre.

« Pour bieu co nprendre les só aimiros d o u 

tra Rhin, il faut tout d’aboi₩l ranoncer à 

le3 comparer aux conférances et autres 

exercices pratiquas et faiullatifs, en usage 

en notres Facultós francaises.

«Distinctes de nos plaidoiries et de nos con- 

fórences d’interrogation, les exercices des 

sóminaires allemandá ont une physionomie 

absolument originale, qui doil être obser- 

vée sur place et dm t aucune institution 

exotiqua ne peut donner une notion pre

cise. »

Na Italia observa-se o mesmo facto.

Ao lado dos cursas magistraes, avultam os «Se

minários», em diversas Universidades, para o fim 

de iniciar, «a èlite dos eskidantas na arte de fallar 

e de escrever, no salutar costume de pensar por 

si mesmos, e de reunir, por sua pro iria iniciativa, os 

elementos da um trabalho pessoal, o mais per

-222-
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feito.» Em nenhuma Universidade, poróna, como 

a de Bolonha, affirma Duthoit (15) a instituição 

ganhou mais viço, gi’aças a Mantovany Orsetti, 

nas soiencias politicas, e Lucchini era direito cri- 

minai, fazendo estd ultimo estudos exegeticos sobre 

o codigo criminal, monographias sobre uma insti

tuição, um assumpto de actualidade scientifica,no

ticias criticas de legislação, jurisprudência, biblio- 

graphias comparadas ; exercicios judiciários, de

bates simulados, julgamentos a redigir, antigos 

processos a reconstituir etc. etc.

Em França, sam haver organização tão completa, 

ainda assim os intuitos dos seminários allemães e ita

lianos se realizam pelas confeiencias e exercicios fa

cultativos de economia politica e direito publico, 

visitando os estudantes da Faculdade Livre de Di

reito de Lille, em cada anno, alguns estabeleci

mentos industriaes, agricolas ou de mineração, sob 

a conducta de um professor de economia politica 

á semelhança dos seminários de economia politica 

da AlUmanha, notadamente o de Halle sob a pro

fícua direcção de Conrad. (16)

Na Suecia e na Noruega, o ensino de direito se 

faz também pelas conferencias particulares, sob a 

direcção, entre outras Universidades, na de Upsal, 

do eminente professor Trygger, e pala instituição 

dos manaducleurs ou jovens advoga los incumbidos 

de guiar os estudantes e.n seus trabalhos e leitu

ras e também dos udjuncte spmdiarii. (17)

(15) L'enseignement du Droit dans le» Universitéi d'Italie, pag.

13 « sags.
(16) Duthoit, (op. cit. vol. 1, p. 79). . . • . .
(17) Buli. de Legislation Comp., Fasèíc. ds abril e maio 1897, 

pag, 369.
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Não seria, acaso, possivel, normalizado o pessoal 

do corpo docente da Faculdade, pelo aproveita

mento dos lentes substitutos de cada sucção, mo

destamente ensaiar t* pratica desses processos, aliás 

até certo ponto recommendada nos arts. 2, 10 e 19 

dos Estatutos — de rrndo que os jovens estudantes 
entrassem para as lides proíissionaes, dotados de 

um conhecimento integrado de todo o organismo 
₩juridico, já  om seu aspecto theorico, já lambem em 

sua actuação pratica ?

Concluimos, por esta forma, a serie de consi

derados prescriptas pelo art. 201 dos Estatu

tos e 148 do decreto n. 2.226, de 1.° de Fever iro de 
1896, posto que não tivessemos á mão informações 

precisas acerca da matéria que cada lente houves

se ensinado, afim de serem appensas á «Memória 

Histórica» — de que fallão os r feridos artigos 201 

dos Estatutos, e 148 do decreto n. 2.226.

MANIFESTAÇÕES DE PEZAR

Encetando a segunda parte d°sta «Memória His- 

rica», releva assignalar, antes de mais assumpto, 

a perda irreparavel que soffreu a Faculdade com a 

morte, no Rio de Janeiro, do Exm. Sr. Dr. Adol- 

v pho Augusto Olyntho, D.D. Ministro do Supremo 

Tribunal Federal e lente substituto da 6.* secção.

O benemerito mineiro, affeiçoára-se, em muito, 

a este estabelecimento de ensino, perdurando, bem 

vivas, no espirito dos moços estudantes, as recor

dações de seu profundo saber e de sua profici
ência magistral.

A Congregação, em homenagem aos alevantados 

merito§ do Dr. Adolpho Augusto Olyntho, Qcomo
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exp ressão de intensa magna que lhe produziu oan- 

gustioso successo, deliberou, sob proposta do vice- 

directjr, e:n sessão extraordinaria de 13 de Agos

to, suspender as aul is por oito dias, mandar re

zar uma missa ao setirno dia do fallecimento, no

meando ainda uma commissão, constituida dos Drs. 

Gastão da Cunha, Sabino Barroso e João Gomes 

Rebêllo Horta, iucumbent3 de, em seu nome, apre

sentar condolências á Exma. Familia do Dr. Adol* 

pho Augusto Olyntho, representada nesta capital, 

pelo Dr. Adalberto Ferraz da Luz.

E perdeu, desfarle, a Academia de Direito de 

Minas Geraes um dos seus mais esforçados colla- 

boradores : mirando, com saudade, o tumulo do 

pranteado Morto; bem se poderá dizer, como S. 

Paulo, em fôrma do mais formoso lemina de toda 

a sua honrada e nobilitante vida : Bonurn certamen 

certavi, cursum consummcivi, fidem servavi, in reliquo re- 

posita est nèihi corona justitice

Nesse mesmo período, coube ainda á Faculdade 

Livre de Direito ouíro doloroso golpe: o da mor- 

t í, aos 14de Junho de 1898, do Exm. Sr. Desem

bargador Francisco de Paula Prestes Pimentel, D. 

D. Presidente do Tribunal da Relação do Estado e 

Fiscal do Governo Fedsral junto á mesma Facul

dade.

Resolveu a Congregação, em immediata sessão, 

suspender por 3 dias, as aulas do estabelecimento; 

dar pesames á Exma. Fam ilia ,; comparecendo en- 

corporada no diá seguinte, aos funeraes do illus- 

tre extincto que, de m an ira  tão excepcional

mente distincta, honrára as letras juridicas, e dei- 

*àra de se i nome uma inesquecível tradicção, de
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modo a se lhe poder applioar o conceito lapidar do 

poeta : En faisaut lon drvoir, tu fais d Di n dclle !

Ainda por egual motivo de pesar, sob determi

nação do dr. vice-director, suspenderam-se, em 4 

de Julho, as aulas, devido ao prematuro passa

mento do esperançoso e intelligente alumno desta 

Faculdade, o Sr. Alberto Reis da Gama Cerqueira 

que, em rude campanha de lancinantes angustias 

para a nossa Patria, adquirira o germen do mal, 

que tão cedo o havia de arrebatar ás meditações 

do estud i.

DIRECTORIA E COMMISSÕES

Observadas as disposições contidas nos arts. 64, 

68 e 84 dos Estatutos, elegeu a Congregação, em 

16 dé Novembro, a directoria e com missões per

manentes de contas, scientifica e disciplinar, a sa

ber :

Director, Conselheiro Affonso Augusto Moreira

Penna.

Vice-Director, Dr. Henrique de Magalhães Sales.

Cómmissão de contas

Desembargador, Josó Autonio Alves de Brito (18).

Dr. Theophilo Ribeiro.

Dr. Bernardino de Lima.

Commissão scientifica

Dr. Gastão da Cunha.

Dr. Rodrigo Bret is de Andrade. (19)

Dr. ThomazBrandão. (20)

(18) Substituído, mais tarde, pelo Dr. José Pedro Drum- 

mond.
(19) Substituído, mais tarda, paio Dr. Sabino Darroso.

(20) Substituído, maia tarde, pelo Dr- Edmundo Lips,
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Commissão disciplinar

Dr. Sabino Barroso.

Dr. Levindo Ferreira Lopes.

Dr. Edmundo Lins.

CONGREGAÇÃO

Noperiodo de tempo que vamos, a largos traços, 

historiando, celebraram-se 16 sessões da Congrega

ção, inclusive uma solemne para collação de grán, 

resolvendo a respeito de varios assumpios que vão 

sob epigraphes differentes.

Na sessão de 16 de Novembro, approvou os pro- 

grammas de ensino, já apresentados e os novamen

te ofTerecidns ; na de 12 de Março, o horário das 

aulas e a lista de precedencia dos lentes, organi

zada de accordo com o qu3 estatue o regimento in

terno, no art. 7.°.

CORPO DOCENTE

Por motivo de ausência de varios srs. lentes, tor

nou-se imprescindível a providencia de designar o 

dr. vice-director para a regencia das cadeiras va

gas oa lentes já no exercício de outras o que, em 

regra, não convem aos interesses do ensino, em

bora praticado sob a urgência daquella irremovivel 

conjunctura.

Mantidas as designações anteriores, e feitas ou

tras, der un-se, por esta fôrma, as substituições, na 

sessão de 2 de Março.
Philosophia do. Direito — Dr. Estevam Lobo.

Direito Romano — Dr. Edmundo Lins.

Direito Civil — (1.* parte) desembargador João 

Emílio de Rezende Costa,
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Direito Internacional Publico e Diplomacia — Dr. 

Gastão da Cunha.

Direito Criminal (3.° anni) D;1. Estrvam Lobo.

Sciencia das Finanças e Contabilidade do Estado

— Dr. João Emilio de Resende Costa.

Scie'ncia da Administração e Direito Administra

tivo — Dr. Sabino Barroso Junior.

Em requerimento dos drs. Camillo de Briüo e 

Theophilo Ribeiro, deferiu a Congregação, a 21 de 

Maio, o pedido de permuta das respectivas cadeiras» 
passando o primeiro a reger a de Pratica Forense 

(1.* do 5.” anno) e o segundo, a de Historia do Direi" 

*o, especialmente do Direito Nacional (3‘ do 5.° anno)
Em sessão de 24 de Novembro 3 de 6 de Fevjreiro, 

o Dr. Sabino Barrosí  propoz o Dr. Adalberto Dias 

Ferraz da Luz pari lente sibstituto da 6.* secçãoe 

o Dr. Levindo Ferreira Lopes indicou o Dr. David 

Moretzson Campist i para lente substituto da 5.* sec- 

ção: unanimemente approvadasambas as propostas, 

effectuou-se o provimento das cadeiras, indepen
dentemente de concurso, em virtude do ait. 17, do 

regimento interno, que assim se inscreve :
«Os lentes f indadores que tivere n eílectivamen- 

te exercido as suas respectivas funeções e que, por 
motivo justo, se houverem desligado da Congrega

ção ou venhão a desligar-se, em voltando a resi

dir na séde da Faculdade serão preferidos para o 

preenchimento das vagas de lentes que occorre- 

rem, verificando-se a nomeação independente de 

concurso.
Não ha negar que a Faculdade alcançou, readqui

rindo a valiosissimi contribuição dos dons illmtra- 

dos lentes fundadores, novos e fecundos elementos 

de bom exito para a sua ardua missão.



LICENÇAS

Os tres cathedraticos, com assento no Congresso 

Federal e que, em face do disposto no art. 33 do re

gimento interno desta Faculdade, consideram-se li

cenciados durante o tempo da ausência determina

da pelo mandato, forão substituídos, conforme jà 

enunciamos, o Dr. Antonio Gonçalves Chaves pelo 

desembargador João Emilio de Rezende Costa ; o 

Dr. Francisco Luiz da Veiga pelo Dr. SabinoBarro- 

zo ; a cadeira de legislação comparada sob a re- 

regencia do dr. Antonio de Padua Assis Rezende, 

não houve necessidade de substituto por falta de 

alumnos. O sr. Conselheiro Affonso Penna, em exer

cício de proeminente commissão do Governo da Re

publica, teve, como substituto na cadeira de scien- 

cia das Finanças e contabilidade do Estado, o sr. de

sembargador João Emilio de Rezende Costa. Da 

mesma sorte, substituiu o Dr. Raymundo Corrêa, 

em com missão no extrangeiro, o dr. Gastão da Cu

nha, lente cathedratico de direito criminal.

AosDrs. Aaíonio Augusto de Lima e Donato da 

Fonseca concedeu a Congregação, em 3 de Abril, li

cença por um a in >; e por dois mez3S ao dr. Rodri

go Bretas de Andrade que, aos 28 de Setembro, a 

renovou por mais tresmez's, renunciando-a, porém, 

em 6 de Outubro. Tambem gosaram de licença — 

o dr. Bm-uar.tino de Lima, de 31 de março a 19 de 

Maio e Dr. Henrique Sales, de 8 a 30 de Junho, re

gendo, durante esse tempo, a cadeira de Economia 

Politica, oDr. Edmundo Lins e a de direito commer- 

ch l, o Dr. Virgilio M irtins de Mello Franco,
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LENTES AUSENTES

Continuando diversos srs. Lentes de residencia 

fòra da actual séde da Faculdade, sem o ser em goso 

de licença — o dr. Sabino Barroso observou, na 

sessão de 24 de Novembro, que, á vista do art. 27 do 

regimento interno, p?.recia terem-se dado as vagas 

das cadeiras preenchidas pelos questionados collegas, 

não obstante, era o caso de, a respeito, providen

ciar a Congregação. Pelo sr. Conselheiro Affonso 

Penna foi lembrado e approvado, o alvitre de offi- 

ciar-se, de novo, aosalludidos srs. Lentes, pedindo- 

lhes se dignassem responder si estavam promptos 
para os misteres da Faculdade ou si intentavam des- 

lig ir-se do seu respectivo corpo docente. Na congre

gação de 6 de Fevereiro de 189'J, informações forão 

solicitadas pelo Dr. Virgilio Martins de Mello Franco 

concernentes a essa deliberação, respondendo-lhe o 

dr. vice-diroctor que os olficios não haviam sido 

expedidos durante as ferias, devendo sêl-o depois, 

porquanto aos lentes não impunha a lei obrigação 

de residir na séde da Faculdade ao tempo das fe

ri as.

48 forão as matriculas realizadas no anno lec

tivo de 1898 e assim distribuídas :

CURSO DE SCIENCIAS JURÍDICAS E SOCIAES 

(regimen novo)

MATRÍCULAS

1/ anno 

2.’ » 

3.’ »

23
14

7

T o t a l .............................. . . 44



CURSO DE SCIENCIAS JURÍDICAS (regimen 

antigo)

2.* serie— Direito romano e criminal 1

3.* » em todas as cadeiras . . .  1

4.* » » » » » . . .  2

Total .............................................  4

O ANNO LKCTIVO

Abertas as aulas a 15 de Março, sò passaram 

a funccionar regularmente em 29 de Março, devi

do á superveniencia dos exames da 2.’ época ; en- 

cerraram-se a 15 de Novembro, sando esta a esta- 

tistica verificada : — Philosophia do Direito, 68 au

las ; Direito Romano, 65; Direito Publico e Consti

tucional, 49; Direito Civil, (1.* parte) 42 ; Direito 

Litarnacianal, 58; Direito Criminal, (1.* cadeira) 

58 ; Economi i Politica, 59 ; Diraito Civil (2.* parte) 

48 ; Finanças, 40 ; Direito Cuinmercial, 36 ; Direito 

Criminal, (2.* parte) 60; Medicina Publica, 73; 

Historia do Direito Nacional, 54; Direito Admi

nistrativo, 40; Theoria do Processo 66.

EXAMES

Reunida a 16 de Novembro a Congregação, pre

viamente verificando as habiütaçõ3S dos alumnos

• inscriptos, designou as commissões examinadoras. 

Effectuados os exames de 1. * ópoca, produziram o 

seguinte resultado: , ■
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CURSO DE SCIENCIAS JURÍDICAS E SOCIAES 
(regimen novo).

1 .°  ANNO

Approvado com distincção em direito 

romano e em direito publico e cons

titucional e plenamente em philoso-

phia do d i r e i t o .................................  1

Approvado plenamente em todas as

cadeiras......................................... 3
Approvado plenamente em philoso- 

phia do direito e simplesmente nas

duas outras c a d e ir a s .....................  1

Approvados simplesmente em todas as

cadeiras...................... ' . . .  . 2
Approvado simplesmente em direito 

romano e em direito publico e cons

titucional, não comparecendo a exa

me da 1.* c a d e i r a .............................. 1

Approvados simplesmente em direito 

romano, e reprovado em direito pu

blico e constitucional, nâo tendo 

prestado exame da 1.* cadeira . . 1

T o ta l................................................  9

2.° ANNO

Approvados plenamente em todas as
cadeiras............................................ 5

Approvado plenamente em diroito ci

vil, internacional e economia polí

tica e simplesmente em crim inal . 1



Apprôvádo píenamónte ertl dü^èíto ci
vil e economia politica e áimpféS- 
mente nas oulras matérias . . .  1

Approvados plenamente éih direiío ci
vil e simplesmente nas outras nta-
te r ia s ............................................. 2

Não compareceu a prova oral de di
reito civil, não tendo comparecido 
ás provas escriptas das outras ma
térias do a n n o ............................  1

T o t a l ....................................................  10

3 .° ANNO

Approvado com distincção em direito 
civil é sciencias das finanças e ple
namente nas duas outras cadeiras. 1

Approvado com distincção em direito 
criminal e civil e plenamente nàs
outras duas m atérias ................... 1

Approvados plenamente em todas as
cadeiras . . . .................... 2

Approvados plenamente em direito 
criminal e civil e simplesménté étn 
direito commercial e finanças . . 2
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Total

CURSO DE SCIENCIAS JURÍDICAS (regimen 

antigo)

2.* serie — approvado simplesmente 
em direito romano e plenamente
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èm direito criminal, unicas matéri
as que lhe faltavam para completar 
a s e r ie ..........................................  1

3.* serie: — approvado plenamente
em medicina legal e direito civil e 
simplesmente em direito comnercial 1

4.* serie: — approvado plenamente
em todas as cadeiras da serie . . 1

» serie — approvado simplesmente 
em todas as cadeiras da sjrie . . 1

T o ta l .............................................. 4

EXAME DA 2.* EPOCA

Encerradas e prorogadas as inscripções até 15 
de Março, e constituidas as respectivas commis- 
sões examinadoras, realizaram-se nessa data e se
guintes, os exames da 2.* época, produzindo este 
resultado:

1.* ANNO

Approvado com distincção em direito 
romano e direito publico, unicas ca
deiras em que se inscreveu . . .

Approvados plenamente em todas as 
cadeiras do a n n o .......................

Approvado plenamente em direito ro
mano e direito publico e constitu
cional, unicas disciplinas em que 
se inscreveu ................................

1

3

1
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Approvado planamente em philoso- 
phia do direito, jà tendo sido ante
riormente approvado nas 2 outras

Approvado simplesmente em todas
as cadeiras.................................  1

Approvado simplesmente em direito 
publico e constitucional e reprova
do ém philosophia do direito, jà 
tendo sido anteriormente approvado 
em direito romano . . . . .  1

Approvado simplesmente em direito 
publico e constitucional, e reprova
do em direito romano, unicas maté
rias de que prestou exame . . .  1

Reprovados nas tres cadeiras do anno 2

Approvado com distincção em econo

m ia politica e plenamente nas outras

cadeiras do a n n o .................................1

Approvado plenamente em todas as ca

deiras do a n n o ............................... ..... 2

Approvado plenamente em direito civil, 

criminal, internacional publico é di

plomacia e simplesmente em econo

mia politica .........................................1

Approvado simplesmente em todas as 

cadeiras do a n n o ................................ 1

cadeiras 1

Total 11

2." ANNO

Total 5
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3.° ANNO» ‘ ••

Approvados plenamente em direito ci

vil e criminal e simplesmente em di

reito commercial e sciencia das fi

nanças' e contabilidade do Estado . 2

T o t a l ..................................................... 2

Tanto aos exames da 1.*' como da 2.‘ época, 

esteve presente o fiscal do Governo Federal, jun

to á Faculdade Livi’e de Direito, o exm. sr. de

sembargador Theophilo Pereira da Silva.

COLLAÇÃO DE GRÁO

Diversos alumnos, que haviam concluído o 

curso, requereram e obtiveram lhes conferisse o 

dr. vice-director o gráo de bacharel na secretaria, 

e sem formalidade alguma, conforme faculta o 
artigo 175 dos Estatutos.

E forão elles os srs.:

Rodolpho Chassin Drummond, em sciencias ju

rídicas e soeiáes e Carlos Maximiliano Pereira dos 

Santos, èm sciencias jurídicas, ambos aos 5 de 

Abril de 1898 ; — Carlos Romeiro Veredas, em Sci

ences jurídicas e sociaes (regimen antigo) aos 23 

de Agosio ; — H mrique Leite de Magalhães Pinto, 
em sciencias jurídicas (regimen antigo) — e Elyseu 

de Campos Mello, tambem em sciencias jurídicas 

(reginieil aíiligo), ambos aos 8 de Dezembro de 1898.



-237-

Aos 11 de abril do anno lectivo, na sala de 

sessões do Collendo Tribunal de justiça do Estar 

do, pre ;ente a Congregação, conferiu solemnemen-. 

te o grão de bacharel:

Em sciencias juriclicas e sociaes, aos srs.:— 

João Nunes de Lima. — Agostinho Pereira — Joa

quim Pereira da Silva.

Em sciencias jurídicas, aos srs.: —Pericles Vi

eira de Mendonça e Theophilo Pereira Junior.

Em sciencias sociaes,.ao sr.: Henrique Leile da 

Magalhães Pinto. ■ %

A cerimonia, honrada coma graciosa presen- 

çx de exmas. senhoras e de illustres cavalheiros da 

nossa sociedade, revestiu-se do maior brilho.

Em nome dos bacharelandos, falou o sr. João 

Nunes Lima, produzindo bem meditado discurso; 

ao q ie respondeu-lhe em breve e impressiva allo- 

cução, o dr. lHenrique de Magalhães Sales, encer

rando a sólemnidade no exercício do cál'go dé di- 

rector.

ORGÃOS AUXILIARES DO ENSINO

Conforme prescreve o art. 2.° dos Estàtütos, o 

ensino, além de ministrado nis aulas, sèl-o-á tam
bém pela Revista, pela Bibiiotheca e pblá tribuna' 

das conferencias.
Da ultima, aindo.se lhe não utilizou a indüiji- 

tnvel influencia sobre o progressivo desenvolvimen

to da instrucçãó jurídica, — assumpto, aliás, a cu

jo vespeito já discorremos nesta « Memória », sa

lientando as vantagens de sua realizabiiidadé,
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Continua dotado de insignificante numero de 
livros a Bibiiotheoa da Faculd ide, elevada entre
tanto, mui justamente, a um dos meios accesso- 
rios pelos quaes o ensino se diffunde.

Em tempo a Secretaria, sob a auctorização 
do dr. vice-direotor, expediu circulares, solicitan
do de auctores nacionaes o obséquio de ode ta de 
livros de sua lavra; poucos, todavia, atte idera n 
ao esforçado appello : — tào sòinente os drs. João 
Monteiro e Brasilio Macha lo, os dois festejados 
lentes da «Faculdade de Direito de São Paulo, 
remetteram vari is d; suas exoollentes monogra- 
phias jurídicas e trabalho3 avulsos do fôro.

Não sieria, en coussqumcia, de mau aviso, 
deliberar a Congregação qualquer alvi',re, para o 
effeito de augmentar e opulentar o escasso patri- 
monio bibliographico que possuimos.

Ainda a proposito da Bibli >theca, releva con
signar aqui a indicação offerecida pelo dr. José 
Pedro Drummond, em sessão de 28 de O itubro, e 
unanimemente approvad i,pela qual revogou-so o art. 
9.*, §2, dos Estatutos, concebido nestas termos: «Ne
nhum dessas objectos (livros e impressos) poderá 
sa>lnr da Bnliotheoi, sem ordem pjr escriito do 
director, e sob sua rjsponsxbilidade por quilqu-ir 
extravio, sendo en todo o ci8) velada a sahida 
de manuicriptos e improssos raros e insubstituti- 

veis».

- Quanto à «Revisla», sob a redacção dos Drs. 

Theophilo Ribeiro, Edmundo Lins e Esínvam Lobo, 

cabe-me informar que sahiu a lu ne o vol. IV, cor- 

fespondenti' ao anno de 1898,
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PREDIO DA FACULDADE

Assupipto de vital interesse para os destinos da 
Faculdade Livre de Direito, — esse tambem mere
ceu, no anno decorrido, mais de uma dedicada 
providencia da Congregação.

Submettida, a 8 de Julho, ao seu conhecimen
to a escolha de diversas plantas, preferiu a do 
Sr. José Pereira Louro ; mas volvendo este á 
sessão de 13 de Julho, com um pedido de modi
ficações que importavam em essencial mudança 

das primitivas bases, instituiu-se, então, sob pro
posta do Dr. Virgílio de Mello Franco, nova e 

mais anpla concurrencia publica na qual, pela 
sessão de 22 de Julho, obteve preferencia o Sr. . 
Antonio Teixeira Rodrigues.

Não podendo, entretanto, esse profissional dar 
cumprimento á sua proposta, aos 6 de Fevereiro 
de 1899 communicou o facto á Congregação, pe
dindo por elle escusas.

Nesse entrementes, isto é, reunida a Congrega
ção a 24 de Novembro, o Sr. Conselheiro Affon- 
so Penna, depois de significar os esforços que 

ha empregado, apesar de ausente, em favor da 
Faculdade, e mormente da construcção do seu pré
dio, declarou haver-se entendido em successivas 
conferencias com os illustres ex-presidente, e o 
actual presidente do Estado, Drs. Bias Fortes e 
Silviano Brandão — obtendo deste ultimo o com
promisso formal de q ie o seu gove: no, no proxi- 
íno exercício financeiro, entregaria á Faculdade 
a verba de 100:0008000, em tempo votada pelo Con
gresso, auctorizando-o a dar desse facto conheci

mento à Congregação.
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Em seguida, o ConselhBiro Affonso Pennasugge- 

riu o alvitre unanimemente acceito pelos demais 

Srs. lentes. de applicar ao mesmo fim de construc- 

ção do prédio o patrimonio da Faculdade com o 

que nem só se lhe p.-op trcionaria bôa colloca- 

ção, mas tambein obí,er-se-ia melhor edifício.

Nessa mesma se^ão, o Dr. Levindo Ferreira 

Lopes pro;>ôz se aperfeiçoasse a planta já exis

te, te ou se organizasse outra de melhor adaptação 

aos fins do Instituto, conferindo-s i ao Dr. Vice- 

Director amp|os e il limitados poderes para con- 

tractar a construcção do predio. Retirada, po

rém, como fôra a proposta do Sr. Antoaio Tei

xeira Rodrigues, deu-se pressa o Dr. Vice-Director 

em incumbir, de accordo com a enunciada in

dicação do Dr. Levindo Ferreira Lopes, a diffe- 

rentes profissionaes a feitura de nova planta para 

um predio cujo valor excedesse o anteriormente 

prqjectado ; dentre diversis plantas offerecidas, 

recahiu a escolha na do Sr. José Piffer, architecto 

residente nesla cidade.

Carecendo, todavia, de especificações technicas, 

e de ser convenientemente orçada foi, para esse 

fim, entregue ao provecto engenheiro Dr. Bernar

do de Figueiredo.

E só em razão dessa imprescindivel diligencia, è 

que ao honrado Dr. Vice Director não coube ainda 

proceder á nova concorrência publica — , pela qual 

avançaremos, emfim, levar a cabo esse gran

dioso tsntamen, condição e garantia de prosperi

dade de no§SQ estabelecimento de ensino,
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ceiro de 1897 — 1893, encerrado a 31 de Dezembro, 

elevou-se a I0l:13rt8435, mais do-%»e o do anterior 

exercício — 7:1338247.

Assim s3 distribua o total acima mencionado : — 

833 let r.ishypothecarias do Banco de 

Credito Real de Minas Geraes,juros 

de 6% , do vahr nominal de cem

mil réis cada uma............................  77:5408000

13 apólices da divida Publica Federal 

do emprestimo d) 1895, juros de 

5 do valor nominal dia um. conto

de róis . . .................................. 1&:031 $900

Em livros, moveis, utensilios, etc. . 8:4128500

Em dinheiro, parte do saldo no banco 2:1528035

CAIXA

1 e 2.” semestres do exercicio de 1897

Saldo em caixa em 1* de Janeiro de 1898 Ii:129$587

101:1368435

Receita.......................................

Despesa.......................................

Saldo para o novo exercicio. .

135:8718404

133:7058780.
2:1658624

RECEITA. ORDINAR1A

1." semestre ’ . . 3:011(1965

2,° semestre . , 3;041#150 6:053#H5

Matrículas 

t.° semestre . . 5:200#090 
2.» semestre . •. 2:7900000 7:9908000

Juros :
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1.* semestre
2.° semestre

Emolumentos:
4001)000
4450030 8450000

SubvençSo :
1.* semestre . . 35:0008000
2.» semastre . . 39:0008000 74:0030003 88:888Sllo

Receita extraordi- 
naria . . .  1:8360000

PATRIMONIO 
Agancia do Banco de Credito Real de Minas Geraes

1.° semestre . . 38:5410150
2.” semestre . . 3:47ti«558 42:0170702 43:8a3Q702 132.1418817

R ece ita  G eral
DESPESA ORD1NARIA

Despesas geraes :

1.® semestre . . 2:5008283
2.° semestre . . 2:5 )4j)600 5:0 948883

i Expediente : _
1.® semestre . . 5580400
2.® semestre . . 925Q303 1:4838700

Vencimentos :
1.® semestre . . 6:9408000

2.® semestre . .

Revista. . . .
Honorários pagos

' 6:5788583
7:5400030 14:2808000 

' ' " ' 30080)0
• • 64:4478733

135:8718404

85:6068316

DESPESA EXTRAORDINARIA

Movei» e utensí
lios

Bibliotheca. . .
Agancia do Ban

co de Creiito 
Real de Minas 
Geraes . . .

1.® semestre . .
2.® semestre . .

Saldo da conta de 
Oliveira Valle &

Comp*. . . .

Saldo para o novo 
e^ercic(o , . f

4238000
1168500

38:9848964

TÍTULOS

2-9258000
4:2508030 7:1758030 46:6998464

1:4000000 13:



E n ralação á despesa, releva advertir que, alóra 

do despendido na mudança de Ouro Preto para 

esta cidade, com o material escolar, livros, etc. 

etc., parcellas ocorre .n , não figuradas até então 

como sejão ;

a) o augmento de vencimentos do porteiro e be- 

deis, proposto peb Sr. Dr. Josè Pedro Drumtnond, 

e approvado na sessão de 3 de Ahril )

b) o aluguel, em Bello Horisonte, de uma casa 

particular para funooionamento da Faculdade, — 

oq  ie, aliás, não sucoedera e n Ouro Preto, alôm 

de concertos e reparos urgentes, praticados no re

ferido edifício

CONCLUSÃO

E temos, dess’arte, tocado á móta da presente «Me

mória Histórica », de cujas lacunas visiveis podimos 

ser relevado.

Dplla se evidencia, não pelo descolorido escorço 

que mal debuxamos e sômente da inüludivel ver

dade das cousas, haver sido a existencia da Fa

culdade Livre de Direito em nosso Estado de Mi

nas Geraes, segurissimo penhor <le real desenvol

vimento e cultura das lettras juridicaa

Cuidamos constituir esse facto, objecto do mais 

vivo e nobre orgulho para quantos, nos lineamen- 

tos deste Instituto, bem souberam enflorar os inde

cisos e bruxoleantes diasdesau existir, dando assim 

razão ao provérbio italiano de que « o tempo, não 

raro, tambem se faz amavel goníilhomem ».

E s jão quaes forem os destinos porvindouros 

i.O nosso Estado — , e elles hão de ser de mui enaj.-
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tecido alcance — dentre todos, mais fulgirâ esse 

monumento, não porque relembre o seu capitel a 

lum inosa apotheose of the great men zuho have worked 

here da creação de Carlyle, senão simplesmente 

por marmorizar o Direito — o Direito que, para o 

sempre, na mais pura concepção esthetica, na sym- 

bolízação estupenda do in im itável jurista Giuseppe 

Carie, se revela como a idéa architectonica da sociedade 

humana.

Minas, 19 de Maio de 1899.
O Lente Cathedratioo.

E s t e v a m  L o b o .


